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C0NTRATO DE PRESTAçÂO DE SERVIÇO

Pelo presente instrumento de contrato de serviços de idenüficação üária, que entre si

fazem, de um lado a PREFEITURÂ Do MUNICíPIo DE cAfATI. estabelecida na Praça do Paço

Municipal, no 10 - Centro - Cajati - SP, inscrita no CNP.I sob o na 64.037.815 /0007- 28.
representada pelo Prefeito Municipal de Caiati, Sr. LUIZ HENRIQUE KOGA, brasileiro, casado,

empresário, portador da Cádula de ldentidade RG. no 19.383.147-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF'

sob nq 087.424.528-13, residente na Rua Dr. Pierre Geisweller, n0 45 Apto 11 - Cajati - SP (11.950-

000), daqui em diante designada CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa BRASIL

SINALIZAçÃO LTDA. situada na Rua Osvaldo Petermann, 11 - Higienópolis - Piracicaba - SP

(13424-374), com inscrição no CNPI sob ns 13.613.025/0001-02, aqui representada pelo Sr.

CELSO MONTEIRO, brasileiro, casado, proprietário, portador do RG 12.164.927' CPF n"-

953.709.608-44, residente e domiciliado à Rua Barão de Piracicamirim, L645 - São ludas -
Piracicaba - SP [13416-389), de ora em diante designado CONTRATADA, que tem como iusto e

contrâtado entre si, na Tomada de Preços ne 009/2022, Processo ne 7209L/2022, conforme Lei

Federal ne 8.666 de 2UO6/1993 e suas atualizações, que se regerá pelas cláusulas e condições,

abaixo discriminadas, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber:

CLÁUSULA PRTMEIRA - DO ORII]TO

Constitui objeto do presente contrato para fins de fornecimento e implantação de

coniunto identificadores de vias e logradouros públicos do Município de Ca,ati - SP.

cúusulA SEGUNpA - po LocAL E PRAzo DA ExEcuÇÃo Dos sERvlÇos

A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, no local informado pelo Departámento
de Planeiamento Urbano; O prazo de execução dos serviços será de 12 (d,oze) meses, a contar dâ

data da assinatura das autorizações para início dos serviços, podendo ser prorrogado, nos termos

da Lei Federal ne 8666/93 e demais atualizações, desde que devidamente justificado e nas

condiçôes abaixo especifi cadas:

a) Quando a obra ou serviço for subsidiada por valores de Convênio celebrado com o Estado ou

União, e for necessária a prorrogação para se aguardar a liberação de repasses;

b) Quando for comprovada urgência ou emergência, decorrente de calamidade pública ou estado

de necessidade (chuvas torrenciais frequentes, desmoronamento ou outro fator originário da

natureza), devidamente comprovado;

c) Por caso fortuito, de força maior ou fato impreüsível devidamente iustificado.

d) Quando nos termos do Artigo 65 da Lei Federal ns 8666/93 e demais atualizações, houver
aditamento da obra, mediante acréscrmo.

Em hipótese alguma será admitida a prorrogação do prazo contratual consi o na Cláusula
cada; *Segunda, sob a iustificativa de falta de materia

dificuldades na execução das obras ou serviços.
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Qualquer atraso no Cronograma da Obra ou Serviço sob as fustificativas descritas na Cláusula
Segunda, implicará na não prorrogação do prazo contratual, acarretando o vencimento do
contrato, com a aplicação das penalidades de multa pela obrigação não-cumprida, retenção da
garantia contratual, se houver, e decretação de impedimento de contratar com a Prefeitura de
Caiati pelo prazo de 02 [dois) anos.

CúUSULA TERCEIRA - Do vALoR Do C0NTRATO

O valor do presente contrato constitui a importância de RS 222,2OO.OO (duzentos e
únte e dois mil e duzentos reais), fixo e irreajustável.

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões do obieto até 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato, por acordo enrre as contratantes.

Parágrafo Único - O preço referido no caput, além da mão de obra, materÍais e todos os

equipamentos necessários à execução dos serüços, bem como todas as despesas com transportes,
seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por
conta da CONTRATADA que responderá pela realização das mesmas independentemente da
manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realizaçâo dos

respectivos pagamentos.

CúUSULA qUARTA. DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA de acordo com a medição mensal dos serviços
devidamente executados.

O pagamento do valor da medição será realizado em até 15 [quinzeJ dias após a emissào

da Nota Fiscal / Fatura devidamente atestada pela Contratante.

As medições serão mensais, conforme o cronograma da Planilha da Obra/Serviço. Caso

a Contrâtadâ não cumpra o cronograma do mês, por atraso, receberá o pagamento proporcional
aos serviços executados, em percentual de obrigação cumprida, sendo de imediato, lhe aplicado a

multa pecuniária contratual ICláusula Décima Primeira) sobre a obrigação não-cumprida, a qual

a qual será descontada diretamente, em Nota, do pagamento proporcional que receber da referida
medição.

Nos casos onde ocorrerem eventuais atrasos de pagamentos provocados exclusivamente
pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração
se fará desde a desde a data de seu vencimento até data do efeüvo pagamento, onde os iuros de

mora serão calculados a taxa de 0,5% fzero vírgula cinco por cento) ao mês.

CúUSULA qUINTA - DO RECURSO FINANCEIRO

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercí conforme
Elemento Econômico 3.3.90.39 do Código de Recurso e Fonte, será atendid ção

*
ota

codificada sob nP:

15.451.0007.2033 - Manutenção da Divisão de Urbanismo e Trânsi
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Ouüos Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica - 3.3,90.39

CúUSULÂ SFXTÂ - DA PRACA DE PAGAUENTO

Os pagamentos serão efetuados por meio de depósito em Conta Corrente da empresa, pela Seção

de Tesouraria da Prefeitura do Município de Caiati/SP.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA oBRIGACÁo DA CoNTRÁTÂDA

Departamento de Planejamento Urbano, quaisquer fatos ou anormalid
possam preiudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços.

n) Comparecer, sempre que convocada pela fiscalizaçâo, ao
Departamento de Planejamento Urbano, por meio de pessoa devidamente

ades
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As obrigaçôes da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no Termo
de Referência (anexos I e ll do edital) e no item 14 do Edital.

a) A Contratada deverá apresentar, na data de assinatura do contrato, um
responsável técnico com formação superior, devidamente registrado no órgão de classe (Sistema
CREA / CONFEA) compatível com as exigências do objeto deste Termo de Referência, o qual será
o responsável pelos contatos técnicos com o Departamento de Planejamento Urbano.

bl A Contratada deverá manter, durante toda a ügência do a.iuste, todas as condições
que levaram á sua habilitação e classiÍicação no certame licitatório.

c) Todo o material retirado pela Contratada, como resultado da execução da obra
solicitada, deverá ser removido e entregue em local previamente designado pela fiscalização, sem
qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Cajati/SP.

dl A Contratada fica obrigada a cumprir integralmente as Ordens de Inicio de Serviço
cmitidas pelo Departamento de Planejamento Urbano.

e) Decorrido o prazo da validade do contrato não cessa a obrigação da Contratada de
cumprir as ordens de Inicio de Serviço recebidas até a data de vencimento do mesmo.

0 A Detentora do contrato obriga-se a reparar, corrigir, remover, refazer ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços e obras executados em que se

verificarem vícÍos, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos matêriais empregados.
g) A obra não poderá sofrer paralisação, por mais de 24 (ünte e quâtro] horas, em

sua execução, sem iustificativa escrita deüdamente aceita pelo Departamento de Planelamento
Urbano.

h) A Detentora do contrato obriga-se a respeitar as normes técnicas, desenhos e

especifi cações pertinentes ao obieto licitado.
i] A Detentora do contrato será a única responsável pelo cumprimento das normas

de segurança do trabalho, devendo exigir de seus funcionários o uso dos equipamentos de
proteção individual.

i) Eventuais autorizações necessárias para a execução do serviço obleto deste Termo
de Referência, que dependam de outros órgãos, ou do próprio Departamento de Planejamento
Urbano, serão de responsabilidade exclusiva da Detentora.

kl Todo o controle operacional e logísüco do obieto do contrato será de
responsab ilidade da Detentora.

l) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de
Caiaü ou â terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

m) Prestar os esclarecimentos deselados, bem como comunicar imediatamente o
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máximo de 24 (vinte e quatro) horas, para exame e esclarecimentos de quaisquer problemas
relacionados com os serviços contratados.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente as medições dos serviços executados
pela CONTRATADA.

Orientar a CONTPÁTADA acerca da correta execução dos serviços contratados.

Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, anotando em registro próprio
todas as falhas detectâdas e comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a

seu critério, exiiam medidas corretivas por parte desta.

Reieitar, caso esteiam inadequados ou imegulares os serviços executados pela
CONTRATADA.

Notificar a CONTRATADA, na ocorrência de situação prevista no item anterior, para
reparar, corrigir, remover ou subsütuir às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços
realizados em desacordo com as regras deste Contrato.

Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações
assumidas no Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista,
de forma iniustificada, a irregularidade.

Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados
quando da execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam
medidas corretivas por parte desta,

A fiscalização e acompanhamento dos serviços contratados e realizados ficarão a cargo do
Departamento de Planejamento Urbano, por meio do gestor do contrato previamente designado,
a quem compete verificar se a empresa está executando corretamente a prestação dos serviços,
obedecendo ao Termo de Referôncia, o Contrato e aos demais documentos que o integram.

A empresa suieitar-se-á a mais ampla e irrestritâ Íiscalização por parte da Contratánte,

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem
reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao obieto e termos do
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a

O responsável pela fiscalização do presente contrato será o D mento de
Planeiamento Urbano, na pessoa do servidor JAISON SANGALETTI, confo 595 de
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cúusulA pÉctMA - Do REA|USTAMENTo

O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável, exceto nos casos de prorrogaçào
contratual.

Em havendo prorrogaçáo contratual, após período de 12 (doze) meses, o valor será
reaiustado com base na inflação apurada no período, tomando-se por base o índice do IPC-FIPE.

cúusulA pÉcrMA pRrMErRÂ - MULTAS E sANÇõEs ADMrNtsrRÂTrvAs PARA os
CONTRATADOS.

11.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV da Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho
de 7993, nos caso de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total ou
parcial do objeto, a CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as
multas definidas no item 11.2, com as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Suspensão temporária de participação em lÍcitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perallte a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da
sanção aplicada com base na sanção ânterior;

11.1.1 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 10.1,
cstará configurada quando a CONTRÂTADA se enquadrar em pelo menos uma das situações
preüstas na Tabela 2.
11.1,1.1. Os pontos serão computados a partir da aplicaçâo da penalidade.
11.1.1.2. Sendo a infração obieto de recurso administraüvo, os pontos correspondentes ficarão
suspensos até o seu iulgamento e, sendo manüda a penalidade, serão computados, observado o
prazo de 12 (dozeJ meses, a contâr da data da aplicação da penalidade.

I 1.2. A CONTRATADA estará suieitâ às seguintes penalidades pecuniárias:
11.2.1. Multa de 1olo (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da
prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias,
11.2.1.1. No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a critério
exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA, aplicando'se a
pena de multa de l0o/o (dez por cento) do valor total do Contrato, além da possibilidade de
aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administraçào
Pública, pelo prazo máximo de 02 fdois) anos.
ll.2.Z. Multa por inexecuçâo parcial do contrato: 20%o (vinte por cento) sobre o valor mensal da
parcela não executada, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do
direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos.
11.2.3. Multa por inexecução total do contrato:300/0 (trinta por centoJ sobre o valor total do
contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporári
e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) an
11.2.4. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Admini
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:
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Para os itens a seguir, DEIXIIB de:

TABELA 1

TABEIÁ 2

*

CEL

MO

sin

CELSO

o;t tuorurrtno,rs 370960844

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,20lo do valor mensal do Contrato
2 0,4%o do valor mensal do Contrato
3 0,80/o do valor mensal do Contrato
4 1,60lo do valor mensal do Contratô
5 3,2%o do valor mensal do Contrato
6 4,00/o do valor mensal do Contrato
x O dobro do valor da última multa paga referente ao mesmo item

ITEM DESCRICAO GRAU

1
Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme
manchado, sulo, mal apresentado e/ou sem crachá.

1

2 Manter empregado sem qualiÍicação para a execução dos serviços. 1

Executar serviço incompleto, paliativo, provisório como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposiÇão complementar.

2

4
Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de material Iicitado por
outro de qualidade inferior.

2

5
Suspender ou interromper, salvo por moüvo de força maior ou caso fortuito,
os serviços contratuais.

6

6 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes. 3

7
Utilizar as dependências da CONTRÂTANTE para fins diversos do obieto do
contrato.

I Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo

iustificado.

9
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano fisico,
lesão corporal ou consequências letais.

6

10
Retirar das dependências da CONTRATANTE quaisquer equipamentos ou
materiais previstos em contrato, sem autorização prévia dqespg!§éyg!.

1

11
Reürar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a
anuência prévia da CONTRATANTE.

+

11.2
Registrar e controlar, diariamente a assiduidade e a pontualidade de seu
pessoal.

213
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com
suas atribuições.

1t4 Manter a documentação de habilitação atualizada

115
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou
FISCALIZAÇÃO

determinado pela

216 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da F§dtÀp176ç6o.
17 Efetuar a reposiÇão de empregados faltosos. 1I...\ 2
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11.2.5. Havendo desinteresse da CONTRATADA em prorrogar o contrato sem a prévla
comunicação nos 90 (noventa) dias antes do término do contrato estará suieÍta à multa de 5%
(cinco por cento] do valor do contrato.
11.2.5.1. A aplicação da multa não elide a aplicaçâo das demais sanções previstâs neste contrato,
independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de
serviço imposto à Administração.

11.3. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.
11.3.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a
diferença será descontada da garantia contratual, quando exigida.
l.1.3.2. Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a
recolher a importância deüda no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.
11.3.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa"

11,4. Caso haia rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no art 80, incisos I e IV da Lei nq
8.666/r9e3.

11.5. Das decisões de aplicação de penalidades, caberá recurso nos termos do art. 109 da Lei nq
8.666/1993.

11.6. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no Portal da
Transparência, TCE/SP e SICAF.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÂ0 C0NTRATUAL

O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATÁNTE,
independentemente de aüso ou notificação judicial ou extraludicial, nas seguintes hipóteses:

I - Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a Xll,
XVII e XVIII do arL 78 da Lei Federal na 8.666/93 e suas atuâlizações item 11.7 do edital.

II - Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo
licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.

lll - Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo do
presente contrato pela CONTRATADA;

IV - Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, liquidação ludicial ou
extraiudicial ou suspensão pelas autoridades competentes das atividades da CONTRATADA,

V - Pela dissolução da empresa contratada;
V[ - Nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei ne 8.666/93,

cúusuLA pÉcrMA TERCETRA - po RECEBTMENT0 pos sERvtcos

Após a conclusão dos serviços, os mesmos serào recebidos:
I - Proüsoriamente: pelo Fiscal do Contrato, mediante termo de

provisório assinado pelas partes, até 15 [quinze) dias após o término dos serviços.
II - Definitivamente: pelo Diretor do Departamento de Planejamento Urbano,

mediante termo definitivo assinado pelas partes após decorrido o prazo de observação que
comprova a adequação do objeto aos termos contratuais.

btm
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Parágrafo Único - Durante o período de observação, a CONTRATADA ficará obrigada
a refazer as suas custas as substituições e reclamações em consequência de vícios de construção
porventura existentes que lavre o termo de recebimento deÍinitivo, sempre sem prejuízo da
responsabilidade ciül pela solidez e segurança dos serüços, nem ética profissional pela perfeita
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei, que fica sujeita a empresa.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA GARANTIA

A contratada terá até os[cinco) dias impreterivelmente, da assinatura do Contrato para prestar
garantia, em quaisquer das modalÍdades previstas no artigo 56, da Lei Federal no 8.666/93,
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será restituída, após recebimento
definitivo do obieto contratual, mediante requerimento, obedecidas as norrnas aplicáveis à

espécie.

O prazo de validade da garantia, nas modalidades fiança bancária, seguro garantia ou títulos da
dívida pública deverá ser de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias após o termino do prazo
contratual.

A garantia e seus reforços da CONTRATADA responderão por todas as sanções pecuniárias
exigíveis após o encerramento do contrato.

A garantia prestada na modalidade seguro-garantia ou fiança bancária deve explicitar a cobertura
intcgral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE.

A garanüa prestada deverá ser substituída automaticamente pela CONTRATADA quando da
ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo
a manter ininterruptamente garantido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer nas penalidades
preü stas.

A garantia prestada poderá ser substituída, mediante requerimento da CONTRATADA
respeitadas as modalidades previstas.

O reforço e/ou a regularização da garenüa, excetuada a hipótese prevista anteriormente, deverá
ser efetuado no prazo máximo de 5 [cinco] dias úteis, contados do recebimento da comunicação,
feita por escrito pela CONTRATANTE, sob pena de incorrer a CONTRATADA nas penalidades
previstas.

O prazo acima aludido podenl ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
CONTRATADA durante o transcurso do prazo, se ocorrer motivo iusüficado e aceito pela

CONTRATANTE,

Por ocasião do encerramento do Contrato, o que restár da garantia da execução e seus reforços,
serão liberados ou restituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução de
eventual valor de condenação da CONTRATADA.

Após o recebimento definitivo do obieto do Contrato, a CONTRAT ara requerer o
levantamento da garantia deverá apresentar os seguintes documentos:

CEL digital por CELSO

k.
e forma

MO NTEI RO,9 
MoNrErRo:es370e60

5 3 709608 44 Dados: 2022.os.1 2

1 1 :l I :13 -03'00'
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PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAIATI
Estado de São Paulo

www.caiati.sp.gov.hr

CoNTRATO Ne O77 /2022

Pesquisa fonética em nome da empresa CONTRATADA, perante a lustiça do Trabalho de prÍmeiro
e segundo graus e, em havendo ações em curso conúa a CONTRATADA, e estando o Município de
Cajati no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar Certidão de Objeto e Pé atualizada
das ações existentes;

Caso â Administração Pública Municipal figure no polo passivo de alguma ação trabalhista, esta se
reserva o direito de reter a fiança até final decisão da Justiça Trabalhista, nos termos da Súmula
n' 331 do TST, sem pre.juízo de outras medidas cabíveis para seu complete ressarcimento.

cLÁusuLA pÉcrMA eurNTA - Do FoRo

Ficâ eleito o Foro da Comarca de facupiranga/SP, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seia, para dirimir qualquer questão resultante do presente
contrato.

E por acharem iusto e contratado, assinam e rubricam o presente contrato, em 03 (três)
vias de igual teor, na presença de 02 [duas) testemunhas, para todos os fins de direito.

CELSO Âssinado dê formâ disitôlCajati' 11de mai
poí CELsO

MONTEIRO:95 MoNTu Ro:e53 7oe6oeira

37096084r'
Dâdos: 2022.05.1 2
1l:l1:34{3'00

Celso Monteiro
BRASIL SINALIZAçÃO LTDA

Dirn de Pontes
RG ns 28.853.759-2

2022.

a
RG nq 608.969-3

MUNICÍPIO DE CAIATI . SP

Dominguês
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PREFEIII ]RA MI ]MCIPAI DE CAJATI

- Estado de São Paulo -

CONTRATANTE: PREFEITURÁ DO MUNICÍPIO DE CAJÂTI
CoNTRATADO: BRASIL SINATIZAÇÃO LTDA
CoNTRATO Ne O77 /2022

OBfETO: Fornecimento e implantâção de conjunto identificadores de vias e logradouros
públicos do Município de Cajati - SP.

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão suieitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução ne 0l/2017 do
TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nq 709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras
do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos
termos previstos no Artigo 2e das Instruções ne01/2020, conforme "Declaração(õesJ de
Atualização Cadastral" anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2 Damo-nos por NOTIFICÁDOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu iulgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Caiati, 11 de maio de2022.

CELSO

MONTEIRO:95
370960844

Praça do Paço Municipal, N" l0 (estrada de acesso ao Colina) - Cento - CEP: 1195G0@ - Fone: (13) 3E54-8700

- fax ( 13) 3854-8707 - Site: wrvw.cajati.sp.&ov.br --Cajati - SP

fusihàdo de forma
digitâl por CELSO

MONTEIRO:953709608,
Dedos: 2022-05.12
1 107:13 -03'00'

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAçÃO
(coNrRÂTo)



PREFEIII]RA MTJNICIPAL DE CAJATI

- Estado de São Paulo -

AUTORTnAnE MÁXrMÂ DO óRGÂO/ENTIDADF+

NoMe: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF: O87.424.528-t3

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO nO CERTAME OU RATTFICAçÃO DÂ

DISPENSA/INEXIGIBII-INADE DE LICITÁCÂO:

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF:087.424.528-1,3

Assinatura:

RFSPONSÁVFrS qUF ASSTNARAM O ATUSTE:

Pclqeonlralanle:

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF: O87 .424.528-1,3

Assinatura:

Pela contratede:

Nome: CELSO MONTEIRO

Cargo: Proprietário

CPF: 953.709.608-44

Assinatura:

CELSO Assinado de forma digital por CELSO

M o Nr E I R o : s s 37 os 608 44 $,"J:TiHi;3 1?f Lll o .o,,oo.

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF: O87.424.528-13

Assinatura:

Praça do Paço Municipal, N' l0 lestracla de acesso ao Colina) - Centro - CEP: I 195G000 - Fone: (13) 3854-8700
- fax ( l3) 38521-8707 - Site: w\Tv.cajari.sp.gov.br -Cajati - SP



PREFEITI]RA MI]NICIPAI DE CAJATI

- Estado de São Paulo -

GESTORÍES'I DO CONTRATO:

Nome: JAISON SANGALETTI

Cargo: Diretor do Departamento de Planejamento Urbano

CPF:823.77

Assinatura:

4.999-53

nFMATS RFSPONSÁVE|S gI :

Tipo de ato sob sua responsabilidade:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

CELSO âü,'i:1i".::Jffi"

MO NTE! RO,9 
MoNrErRo:e537oe6o

5 3 709608 44 Dados: 2022.os.1 2
1 

'l:08:09 -03'00'

Praça do Paço Municipal. N' t0 (estrada de acesso ao colina) - centro - cEp; I 1950-000 - Fone: ( l3) 3854-g700
- fax ( 13) 3854-8707 - Site: wrvw_cajari.sp.gov.br -Cajaü - Sp


